
INDICAÇÃO Nº 
1245
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para as obras de Pintura e Instalação de Iluminação Cênica dos detalhes arquitetônicos da Edificação do antigo IBC - Instituto Brasileiro do Café, no município de Presidente Prudente, visando à utilização do local para a realização de feiras e eventos comunitários.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o da liberação de recursos financeiros para as obras de reestruturação e ampliação do IBC Centro de Eventos, no município de Presidente Prudente, visando à utilização do local para a realização de feiras e eventos comunitários.

No projeto de revitalização do IBC Centro de Eventos constam diversas melhorias como a adequação da parte externa que ganhará nova remodelação mantendo as características arquitetônicas originais; adequações da parte hidráulica e elétrica, adequações de acessibilidade de acordo com as Normas da ABNT; novo estacionamento pavimentado, nova iluminação, além da adequação da cozinha, sanitários, cobertura, pintura, piso, entre outros. 

A reestruturação tem como objetivo transformar o IBC em um dos mais importantes centros de eventos do interior do Estado de São Paulo.

O prédio do IBC Centro de Eventos está localizado na Rua Hugo Lacorte Vitale, 46, na Vila Furquim, próximo à Faculdade Toledo de Presidente Prudente.

Esta é a razão da presente indicação, que trará incontáveis benefícios à população de Presidente Prudente e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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